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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQU 

LEI NR 3.14? 
Da 20 da novembro do 1 904 

Al tara a redação de artigo 2R da . . 
Lei Municipal numero 1,9?6, de 2B 
de meio de l 9?3,-

O PREFEITO 00 MUNIC!PIO DE AAAAAQUARA1 Estacb de Sio 
Paulo, no exercício de euas atribuiÇÕes legais, e de acorde con o q.JB decre 
tou a c&nara Municipal, an sessão ordinária da 'i!l3/novanbro/l 9841 pro~~~.~l;'; 
a BB!Jiinte lei :-

Artign lR - O artigo 211 da Lei Municipal na 1,9?61 da 
· •·· ·. 2113 da llaio da 1 9?31 passa a vigorar com e aas;pJinta redação :-. ' 

. "Artigo 28 - Fica criacb no OAAE. - Oepartemanto Ai.lt:6 
nono da .<IJ.Ia a EE!goto, um Conselho Actninistrativo, q.Ja seráw! 
ti tuicb cba I!ISIJ.I~ntas manbros ; .. 

I - Oi rato r Geral cb OAAE.; 
II - Representante cb Prefeito Municipal; 
III - Representante da C&nare Municipal; 
IV - Representante cb Serviço Espacial da Saúde; 
V - Representante da Associação Comercial e In~strial de Araraq.~ara; 
VI - Representante da Associação de Engenharia, Arq.Jitetura e Agronomia/ 

da Araraq.~ara; 
VII - Representante da Faculdade de Odontologia da UNESP-Campus de Arara-

q.Jara; 
VIII - Representante da Associação Médica de Araraq.Jam; 
IX - Representante cb Insti tutn de Qu!mica da UNESP-canpus de Arara~ara; 
X - Representante da Associação Fannacêutica de Araraq.~ara; e, 
XI - Representante da Companhia de Técno1ogia de Saneanento Arnb!.ental/CE-:-

TESB - Regional de Arareq.~ara. 

Artigo 2R - Esta lei entrará em vigor na data de aua 
publlcação, revogadas as disposições sm contrário, 

PREFEI1\JRA 00 MUNic!PIO DE ~UARA, ao 2B ( vinte a oi to ) da nov1111bra 

de 1 !ll4 ( "'' ~~~toe e oita'>to • "' ).- i . 
. lUJ.~ 
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